
Carta FASE 01/2020

A Sua Excelência o Senhor

Senador Davi Alcolumbre

Presidente do Senado

Brasília, DF 

Ref: PLS 232/2016

Prezado Presidente Davi Alcolumbre,

0  Fórum das Associações do Setor Elétrico (Fase), que reúne 25 associações 

setoriais e no presente instrumento representando as seguintes 

associações: ABAQUE, ABCE, ABIAPE, ABINEE, ABIOGÁS, ABRACE, 

ABRACEEL, ABRADEE, ABRAGE, ABRATE, ANACE, APINE, COGEN e FMASE, 

encaminha manifestação de apoio ao Projeto de Lei do Senado n^ 

232/2016, aprovado, por unanimidade, na última sessão da Comissão de 

Infraestrutura do Senado, realizada no dia 03 de março, que dispõe sobre a 

modernização do mercado de energia elétrica brasileiro.

A aprovação do texto, de autoria original do Senador Cássio Cunha Lima 

(PSDB/PB), relatado na Comissão de Assuntos Econômicos pelo Senador 

Tasso Jereissati (PSDB/CE), e agora, na Comissão de Infraestrutura, pelo 

Senador Marcos Rogério (DEM/RO), significa um marco histórico para o 

setor de energia elétrica e trará benefícios para a sociedade e para a 

economia brasileira.

0  PLS aprovado considerou elementos de audiências e consultas públicas 

promovidas anteriormente pelo Governo Federal e foi resultado de um 

processo democrático amplo, baseado em longas discussões. 0  texto final 

do Senador Marcos Rogério consolidou um trabalho marcado por grande 

habilidade na construção de convergências em torno de propostas 

tecnicamente consistentes e politicamente viáveis, considerando debates 

amadurecidos há anos no setor de energia elétrica e contribuições de 

agentes do mercado, do governo, dos órgãos reguladores e de instâncí 

sociedade.
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0  PLS apresenta uma solução necessária e urgente para o setor de energia 

elétrica e tem como pilar a modernização do setor. Inclui dispositivos como 

a abertura do mercado livre de energia elétrica, o reconhecimento de 

direitos dos consumidores de energia e a modicidade tarifária. 0  trabalho 

da Comissão foi um exemplo seguro de como o texto do PLS reflete a 

construção de convergências entre os agentes, os legisladores e o poder 

concedente.

Durante a última sessão da Comissão de Infraestrutura, estiveram 

presentes o Ministro de Minas e Energia e o Diretor-Geral da Aneel -  

acompanhados das equipes de suas assessorias técnicas -  representando 

essas instituições que participaram ativamente das discussões promovidas 

pelo Senado. A reunião foi também prestigiada pelas mais diversas 

associações setoriais.

Na oportunidade em que cumprimentamos todas as autoridades que 

deram contribuição histórica para o setor elétrico brasileiro, especialmente 

as desse Senado Federal, e tendo em vista a urgência do tema solicitamos 

0 encaminhamento do PLS, com a maior brevidade possível, para a Câmara 

dos Deputados. Nossa expectativa é que o debate democrático continue 

acontecendo naquela Casa de maneira positiva e profícua.

0  célere encaminhamento do PLS à Câmara dos Deputados permitirá sua 

aprovação ainda neste ano legislativo, para que o setor elétrico e a 

sociedade brasileira possam usufruir, o mais rápido possível, dos benefícios 

que 0 dispositivo legal trará.

Atenciosamente,

Mário Menel

Presidente do FASE
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 12/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172392/2019-06

2. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.078550/2019-23

3. PLP n° 247, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.097777/2020-11

4. VET n° 46, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.096083/2020-58

5. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.035054/2020-10

6. PL n° 2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175312/2019-66

7. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041562/2020-37

8. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041651/2020-83

9. PL n° 4476, de 2020. Documento SIGAD n° 00200.009354/2020-15

10. PLP n° 72, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041556/2020-80

11. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037873/2020-00

12. MPV n° 899, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041572/2020-72

13. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037647/2020-11

14. PL n° 311, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.029363/2020-51

15. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

16. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

17. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

18. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030278/2020-35

19. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030266/2020-19

20. PLS n° 232, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.029294/2020-85

21. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051047/2020-65

22. VET n° 10, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055273/2020-15

23. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055267/2020-68

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A2E4BB5500392639. 
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24. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055189/2020-00

25. PLP n° 39, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055246/2020-42

26. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055192/2020-15

27. PLS n° 242, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.045134/2020-83

28. PL n° 873, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057764/2020-09

29. PL n° 1166, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057691/2020-47

30. PL n° 1064, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.043381/2020-45

31. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.047175/2020-12

32. PL n° 1326, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.050958/2020-75

33. PLP n° 200, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098447/2020-34

34. PLP n° 224, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098447/2020-34

Secretaria-Geral da Mesa, 12 de novembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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